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MAIRIPORÃ, TURISMO OU PROPAGANDA ? 
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INTRODUÇÃO

• Rejowski (2010) - Produção científica em turismo: análise de estudos referenciais 

no exterior e no Brasil.

• Beni (2006) – Política e planejamento estratégico no Desenvolvimento sustentável 

do turismo.

• Godoi (2001) - Turismo e Civilização: Mergulhando nos Berços da Humanidade.

OBJETIVO

Objetivo Geral:

• Analisar se as condições reais de Mairiporã 

correspondem à imagem amplamente divulgada 

nas redes sociais.

Objetivos Específicos:

• Obter informações sobre os recursos oferecidos 

pela cidade.

• Coletar a opinião pública em relação à cidade.

• Analisar a condição de Mairiporã enquanto 

município turístico, a partir de dados levantados 

sobre características de cidades turísticas.

MÉTODOS

• Metodologia:

Descritiva e bibliográfica (Gil, 2008).

• Instrumentos:

Coleta de informações com moradores e comerciantes locais.

Revisão de legislações (Lei Geral nº 11.771/2008 e Lei Complementar nº 

1.261/2015).

Análise documental do Plano Diretor de Turismo de Mairiporã.

RESULTADOS

• Classificação de Estâncias Turísticas 

e Municípios de interesse turístico.

• O município possui grande potencial 

turístico, especialmente no 

ecoturismo e no turismo de aventura.

• Problemas que limitam o 

desenvolvimento do turismo, como 

principal a infraestrutura

.

1. Potencialidades identificadas

Eventos:

MTB Festival (Copa do Mundo UCI)

Arraiá da Vila

Vila de Natal

Festival Gastronômico

Segmentos:

Ecoturismo, Aventura, Esportivo e 

Gastronômico
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Pontos analisados:

Legislações

Atrativos

Dados da Gestão Pública

Percepção dos Moradores

Hipótese foi confirmada:

Mairiporã não se enquadra como uma 

cidade turística consolidada, mas sim 

como Município de Interesse Turístico 

(MIT)

Centro da cidade

Análise do PDTUR

Falta de estrutura/disparidade com o 

potencial dos atrativos

Serviços e sinalizações limitadas

Dificuldade de acesso

Experiência incompleta ao turista

Perspectivas futuras:

Objetivo futuro: Estância turística

Maiores investimentos e visibilidade no 

setor

Atualmente inviável

Gráfico 1

Opinião dos cidadãos com 

relação a se Mairiporã é 

uma cidade turística ou 

com potencial turístico

Gráfico 2

Opinião da população com 

relação à infraestrutura 

turística da cidade.

Gráfico 3

Opinião da população em 

relação às expectativas 

criadas pelo marketing da 

cidade.
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• Abordagem:

Mista — qualitativa e quantitativa.
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